
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

ATO CONJUNTO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2024.
 

Dispõe sobre a criação da Assessoria de Promoção do Trabalho Decente e dos
Direitos Humanos (ASPRODEC) do Tribunal Superior do Trabalho e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
considerando que o Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo as diretrizes internacionais e do
Conselho Nacional de Justiça, envida esforços para cumprir, além de sua função jurisdicional, a missão de promoção da Justiça Social e dos
direitos humanos;
 
considerando o Pacto pela implementação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 no Poder Judiciário, celebrado
entre o Conselho Nacional de Justiça e a Organização das Nações Unidas;
 
considerando o ODS 4, que, em seu item 4.5, dispõe, até 2030, “eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso
a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as
crianças em situação de vulnerabilidade”;
 
considerando o ODS 5, que estabelece como meta alcançar a igualdade de Gênero e empoderar todas as mulheres e meninas;
 
considerando o ODS 10, que recomenda, em seu item 10.2, o propósito de empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de
todos, independentemente de idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra;
 
considerando o ODS 16, que determina a construção de instituições eficazes, responsáveis, inclusivas e transparentes; e
 
considerando o ODS 17, que, em seu item 17.7, incentiva a promoção de parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a
partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias para atingimento das metas de desenvolvimento sustentável,
 
 
R E S O L V E
 
 
Art. 1º Criar, na estrutura do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), a Assessoria de
Promoção do Trabalho Decente e dos Direitos Humanos (ASPRODEC), vinculada diretamente à Presidência do TST.
 
Art. 2º Compete à Assessoria de Promoção do Trabalho Decente e dos Direitos Humanos:
 
I – prestar assessoria direta à Presidência nas temáticas relacionadas à Promoção do Trabalho Decente e dos Direitos Humanos;
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II – secretariar e realizar atividades de assessoramento aos programas Trabalho Seguro, de Combate ao Trabalho Infantil e Estímulo à
Aprendizagem, de Enfrentamento ao Trabalho Escravo, Tráfico de Pessoas e Proteção ao Trabalho do Migrante e Equidade, Raça, Gênero e
Diversidade da Justiça do Trabalho;
 
III – secretariar e realizar atividades de assessoramento ao Comitê de Prevenção e Enfrentamento da Violência, Assédio e Discriminação no TST
e no CSJT;
 
IV – assessorar na execução de planos, programas, projetos, campanhas, eventos e ações relacionados às temáticas de trabalho decente e
direitos humanos;
 
V – propor à administração a normatização sobre procedimentos concernentes à gestão de projetos e programas vinculados à sua finalidade;
 
VI – elaborar e divulgar relatório anual sobre as ações desenvolvidas, mediante aprovação da Presidência do Tribunal.
 
Art. 3º A Assessoria de Promoção do Trabalho Decente e dos Direitos Humanos atuará, sempre que necessário, em articulação com a Secretaria
de Comunicação Social, a Assessoria do Cerimonial da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e a Assessoria de Relações Internacionais,
além de outras unidades relevantes para a concepção de seus objetivos.
 
Art. 4º Caberá à Presidência do Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação deste Ato, adotar as providências necessárias
para a estruturação da unidade de que trata o presente instrumento.
 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 

LELIO BENTES CORRÊA 
Presidente 

 
Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões

Despacho

Despacho

 

Junte-se aos autos a Petição n.º 796604/2023-2.

Trata-se de pedido de medida liminar formulado pela requerente, Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra),

objetivando a inclusão imediata do Adicional por Tempo de Serviço em folha de pagamento dos magistrados e das magistradas associados(as) à

entidade, "assim considerados todos aqueles que ingressaram nos quadros da Justiça do Trabalho antes da implementação do regime dos

subsídios (o que ocorreu em Maio/2006), de forma progressiva, respeitando-se, mês a mês, o teto constitucional do Ministro do Supremo Tribunal

Federal, em verba destacada".

Não se vislumbra, do pedido liminar ora deduzido, risco iminente de perecimento do direito vindicado que justifique a atuação desta Presidência

durante o plantão judiciário, no curso do recesso forense.

Aguarde-se a Sessão de Julgamento designada para o dia 11/1/2024.

Publique-se.

Brasília, 29 de dezembro de 2023.
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A AJUTRA - Associação dos Juízes do Trabalho, por meio da petição nº 800841/2023-5, requer seu ingresso no feito como terceira interessada,

com base no art. 9º, III e IV, da Lei 9.784/1999.

Considerando que já existe igual pedido da Requerente por meio de Pedido de Providências (Processo nº CSJT-PP-7201-47.2022.5.90.0000),

relativamente ao pagamento das verbas de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) de Magistrados e Magistradas do âmbito da Justiça do Trabalho

brasileira.

Considerando, ainda, que o referido processo se encontra incluído na mesma pauta de julgamento de sessão extraordinária do CSJT de

11/01/2024 e que a matéria é objeto de outros processos todos incluídos na mesma pauta de julgamento inclusive o processo CSJT-PP-6851-

59.2022.5.90.0000 em que é Requerente a ANAMATRA-Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho, dentre outros, ao todo 12

processos com igual objeto.

Ante a breve fundamentação apresentada, INDEFIRO o pedido de ingresso nesse momento, da AJUTRA - Associação dos Juízes do Trabalho.

Publique-se.

Brasília, 09 de janeiro de 2024.
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Ministra DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

Conselheira Relatora
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